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( D© uma carta do Dr* L*S* Sowe, direotor geral da União

Pan-iünericana a S.Sx» Edwin Y» Morgan, EmUaixador Uorto-americano

no Brasil, respondendo a uma consulta da Federação Brasileira pelo 

Progresso Feminino ao Embaixador sobre os seguintes pontos:

1*>- iĉ uem são Eleitores;

A Constituição dos Estados Unidos não con

fere ©x^plicita ou implicitamente o direito de toto a nenhuma clas

se de cidadãos. 0 art» lIV o o art. XV íemendas a Constituição) 

declaram que a nenhum Estado assiste o direito do instituir ou fa

zer vigorar rospectivamento qualquer lei que venha restringir os 

privilégios e immunidades dos cidadãos americanos... e que o di

reito doa cidadãos do votar não será restringido ou negado pelos 

Estados Unidos ou qualquer unidade federativa em virtude do raça, 

côr ou condição previa de servidão#

1*

2®- 0 direito das mulheres do votarem em eleições fedoraos hos Es-
- federal/

tados onde anteriormente a aceitação da emenda/as mulheres tinham 

2L í~ir9ito do votoi

- Os Estados que tinham instituido o voto feminino 

antoriormonte a approvação desta emenda constitucional o fizeram 

por dous processos, ou por emenda á constituição estadual, como no 

Idaho, por exemplo, ou por lei ordlnaria como no Estado de Washington

ÍU#W#) Em ambos os casos as mulhBBas adquiriram o direito do tomar 

parte nas eleições fedoraos.



Aé,

%

3® - Uunoa foi posto em duvida, quer em uma, quer em outra '

casa do Congresso o direito ao reconhecimento dos represen- 
federaes/

tantes/àos Sátados onde existia o voto feminino eleitos pelo 

voto mixto*


